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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Relacionamento com Agentes Públicos [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para compreender como funciona os demonstrativos contábeis dentro da empresa, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de Relacionamento com Agentes Públicos. 
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O intuito da presente política é regular o relacionamento entre colaboradores e agentes públicos em consonância com os valores morais e éticos da empresa, à legislação anticorrupção, regulamentadas na Lei nº 12.846/13 e o Decreto Regulamentador nº 8.420/15, que responsabiliza pessoas jurídicas, de maneira objetiva, por atos ilícitos contra a Administração Pública.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, principalmente aqueles que trabalham diretamente na área comercial e licitações e tenham contato com agentes públicos.

Definições

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] é adepta ao “princípio de tolerância zero” no que se refere à suborno, corrupção ou qualquer outro ato ilícito no que se refere a Administração Pública, nacional ou estrangeira. Não é permitido aos colaboradores ou terceiros oferecer, prometer ou dar, de forma direta ou indireta, qualquer vantagem indevida à agente público ou pessoa a ele relacionada. 

Vantagem indevida entendem-se como quantias em dinheiro, favores, prestação de serviços, oportunidades de negócio, ingressos para jogos ou shows, brindes, viagens, presentes, ou promessas de qualquer forma.

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] sempre coopera com as autoridades públicas nas investigações ou fiscalizações, fornecendo quaisquer documentos e informações solicitadas, sempre em consonância as formalidades legais. Em caso de visitas de autoridades públicas ou recebimento de notificações, o Setor de Compliance e o Departamento Jurídico devem ser imediatamente comunicados, para que a empresa possa tomar as providências cabíveis.

Agente Público

O Agente Público nada mais é do que alguém que exerça, mesmo que em caráter transitório ou gratuito, cargo, emprego ou função pública, na administração direta ou indireta, em território nacional ou fora deste. Para fins de proibição, equiparam-se aos agentes públicos seus parentes, tais como pais, filhos, cônjuges, companheiros, enteados, irmãos e sobrinhos.
O relacionamento com agentes públicos pode ocorrer de diversas formas, por exemplo em reuniões para apresentação de propostas, licitações, fiscalizações, ou mesmo no cotidiano corporativo, como obtenção de documentos, guias e outros contatos diversos. 

Importante mencionar que estes contatos devem ocorrer por pessoas autorizadas e treinadas de acordo com esta política, de preferência contando sempre com a participação de, ao menos, dois representantes da empresa, sendo que os encontros devem ser formais e previamente agendado.

Licitações e Contratos Públicos

Para participar de licitações públicas, a empresa deverá pautar-se nas disposições legais a todo momento, em especial a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/13), da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/99) e da Lei da Concorrência (Lei nº 12.529/11), não sendo tolerado qualquer tipo de conluio, fraude, ajuste de preços, manipulação ou qualquer forma de intervenção indevida em licitações e contratos públicos, ainda que por meio de conversas informais com concorrentes acerca de preços e editais de licitações.
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Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].
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•	Interferir na elaboração do edital, ajuste de preços ou oferta de itens não descritos no edital;

•	É proibida a oferta de pagamento de facilitação ou qualquer outro tipo de vantagem para agilizar a obtenção de licenças, autorizações, permissões, ou quaisquer documentos oficiais. 

•	É proibido à terceiros que agem em nome da Empresa relacionarem-se com Agentes Públicos em nome desta, salvo mediante autorização expressa de membro da Diretoria, devendo constar especificamente quais serviços serão prestados pelo Terceiro e qual será o grau de interação com o Agente Público e procuração específica.

•	A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] não realiza qualquer tipo de contribuição a candidatos ou partidos políticos. Os colaboradores poderão expressar seus posicionamentos políticos em seu tempo livre, sem qualquer vinculação à empresa e seus recursos

•	No caso de licitações, a análise dos documentos a serem apresentados deverá ser realizada por, no mínimo, dois colaboradores da empresa.

•	As reuniões com agentes devem ocorrer em locais apropriados para discussão de negócios, em ambiente corporativo, de cunho educacional ou científico, sempre na presença de dois ou mais colaboradores da empresa, devidamente treinados autorizados para interagir com agentes públicos. tais contatos devem sempre se dar em dias e horários comerciais
Canal de Denúncia

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
image4.png




image1.png
T = rE





image2.png




image3.png
T =S




